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PREGÃO ELETRÔNICO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL/RS 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021 
Processo Administrativo n° 860 

Tipo de Julgamento: MENOR VALOR DO ITEM 
Modo de Disputa: ABERTO 

 
 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de São Gabriel/RS , por 
meio da Diretoria de Compras , sediada na Rua João Manoel, nº 508, na Sala de Licitações, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO DO ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução 
Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 01 
(UMA) RETROESCAVADEIRA HIDRÁULICA,  conforme especificações, condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Convênio nº 891987/2019 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. DO INÍCIO DA SESSÃO: 
 
Data da sessão: 14/09/2021 
 
Horário: 08:30 (oito horas e trinta minutos) 
 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspub licas.com.br  

 
 
3.     DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 
 
3.1. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão, 
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas nos sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1. Estar credenciado perante o Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br  

4.2. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

4.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem 
em uma ou mais das seguintes situações: 

4.3.1. Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 

4.3.2. Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

4.3.3. Reunidos sob forma de consórcio; 

4.4.4. Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, 
ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas 
no art. 88 da Lei 8.666/93; 

4.4.5. Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei 8.666/93. 

4.4.6. Para fins de comprovação da condição de Micro ou Pequena Empresa, assim definidas 
aquelas que se enquadram na classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão apresentar, a certidão expedida pela Junta Comercial (emitida a menos de 90 
(noventa) dias da data de abertura das propostas deste edital) ou Declaração assinada por 
profissional contábil, comprovando enquadramento como microempresa/empresa de pequeno porte, 
para fins de aplicação dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. No caso 
do licitante se enquadrar como Microempreendedor Individual (MEI), comprovar-se-á através do 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) ou ainda, no caso de 
Cooperativa, de que satisfaz as exigências do art. 34 da Lei 11.488/07. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS:  

5.1. Os fornecedores interessados em participar do presente pregão, deverão fazer seu 
credenciamento junto ao Portal de Compras, acessando o seguinte endereço: 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer 
fornecedor, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação, cumprindo as 
exigências, terá acesso ao portal. 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua suspensão no cadastro de 
fornecedores. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
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ao Município de São Gabriel a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, as quais devem estar em perfeita consonância com o 
disposto no item anterior. 

6.2. Somente poderá participar da rodada de lances, a licitante que anteriormente tenha 
encaminhado a documentação e proposta de preços, exclusivamente pela plataforma de compras do 
Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br . 

6.3. Poderão participar deste pregão as pessoas jurídicas interessadas, bem como empresas 
enquadradas como Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor 
Individual, conforme Lei Complementar nº 123/06, que estejam credenciadas junto ao órgão provedor 
do sistema de pregão eletrônico, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br . 

6.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senha,pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 
sua correta utilização. 

6.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema de “Pregão Eletrônico” implica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.6. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao Município de São Gabriel/RS, promotor da licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.7. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
edital. 

6.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste edital sem prejuízo às demais cominações legais. 

6.9. Os representantes das Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor 
Individual deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que 
as respectivas empresas enquadram-se nessa (s) categoria (s). 

6.10. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
eletrônico PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.11. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade do licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico ou de sua eventual desconexão. 

 

7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

7.1. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no Art.44, § 
2º, da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência 
de contratação para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas. 

7.1.1. Entende-se como empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em 
até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

7.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor 
valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 7.1. deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

c) Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

d) Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.2., caso não haja envio de lances 
após o início da fase competitiva. 

7.3. O disposto nos itens 7.1. e 7.2., deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, bem como às empresas que deixarem de declarar e apresentar a condição de 
beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, no momento do envio de suas propostas e 
documentações pelo sistema. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente  por meio do sistema eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública , quando então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
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8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Os Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances e declaração de vencedores. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

9.1. A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, cujo acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, 
no sítio informado no preâmbulo deste edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Memorial Descritivo – Anexo I. 

9.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

9.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

9.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

9.7. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
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10. DA DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO: 

10.1. Será adotado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 

10.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. 

10.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 
mínimo R$ 30,00 (trinta reais). 

10.4. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de seu registro e valor. 

10.5. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e somente poderá 
oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.6. Será permitido aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 

10.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado no sistema em primeiro lugar. 

10.8. Durante o transcurso da disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

10.9. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

10.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 
licitantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.11. No caso de desconexão da licitante, o mesmo deverá de imediato, sob sua inteira 
responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 

10.12. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos  e após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos  do período de duração da sessão pública. 

10.13. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos  e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances en viados nesse período de prorrogação , 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.14. Na hipótese de não haver novos lances durante o período de prorrogação, a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 

10.15. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol de 
consecução de um melhor preço, mediante justificativa. 

10.16. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor inicial de sua proposta. 
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10.17. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexeqüível. 

10.18. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

10.19. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 

11. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço. 

11.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

11.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata. 

11.4. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema ou outro, no prazo de 24 h (vinte e quatro horas), sob pena 
de não aceitação da proposta. 

11.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pregoeiro, por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente  aceita pelo pregoeiro. 

11.4.2. Dentre os documentos passives de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

12. DA HABILITAÇÃO: 

12.1. Os licitantes encaminharão os documentos complementares exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, em formato digital, sob pena de inabilitação, no prazo de até 24 h (vinte e quatro 
horas). 

12.1.1. Os documentos deverão ser apresentados através de cópia autenticada por cartório 
competente, outro sistema, servidor público, ou ainda por via eletrônica (internet), desde que 
devidamente autorizado pelo órgão competente. 

12.2. No caso de solicitação de documentação de que trata o item12.1.1. poderá também ser 
autenticada a cópia por servidor da Administração Pública Municipal de São Gabriel/RS, mediante 
apresentação da via original. 
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12.3. Os documentos autenticados através de cartório que tenham serviços exclusivos do tipo “SELO 
DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL”, deverão estar acompanhados da respectiva “Certidão de 
Autenticação Digital” ou “Declaração de Serviço de Autenticação Digital” que comprove a sua 
autenticidade, emitida pelo respectivo cartório, sob pena de desclassificação. 

12.4. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da 
autenticidade de seus dados pela Administração. 

12.5. PARA FINS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER ENCAMINH ADOS, VIA SISTEMA 
ELETRÔNICO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS www.portaldecompraspublicas.com.br , , 
OS SEGUINTES DOCUMENTOS:  

12.5.1. HABILITAÇÃO JURIDICA:   

a) No caso de empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual –  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresarial ou empresa indi vidual de responsabilidade limitada - 
EIRELI:  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou a gência; 

e) No caso de sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de cooperativa:  ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em f uncionamento no País:  decreto de 
autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

12.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União , bem como cumprimento com os Encargos 
Sociais  instituídos em Lei, Estadual  e Municipal , sendo a última do domicílio ou sede da licitante; 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
(CNDT); 
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Observação: Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal , mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

12.5.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA    

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

12.5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

a) Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em 
prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para apresentação do documento.  

12.5.5. Declaração de que não foi declarada inidônea  nem está suspensa do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que comunicará a esta Administração a superveniência de 
fato impeditivo da habilitação. 

12.5.6. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inc iso XXXIII, da Constituição Federal , 
conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02, de 05 de setembro de 2002. 

12.5.7. Declaração de que atendem a todas as exigên cias de habilitação. 

12.5.8. Benefício da Lei Complementar 123/2006: A empresa que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar 
CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL  (emitida a menos de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas deste edital) ou  DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL 
CONTÁBIL , comprovando enquadramento como microempresa/empresa de pequeno porte. No caso 
do licitante se enquadrar como MEI (Microempreendedor Individual, comprovar-se-á através da 
CERTIDÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUA L (CCMEI) ou, ainda, no caso 
de Cooperativa, de que satisfaz as exigências do art. 34, da lei 11.488/07. 

12.5.8.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.5.8.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.5.8.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis , 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

12.5.8.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
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seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.7. Será inabilitado o licitante que não comprova r sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los  em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

12.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

12.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

13. DAS PROPOSTAS: 

13.1. Durante o prazo de recebimento das propostas, estas deverão ser enviadas 
EXCLUSIVAMENTE  por meio eletrônico, no Portal de Compras Públicas  
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

13.2. Após ser declarado vencedor, o licitante vencedor deverá elaborar a PROPOSTA DE PREÇOS 
READEQUADA AO LANCE VENCEDOR NEGOCIADO  e encaminhar, devidamente assinada, no 
prazo de até 24 h (vinte e quatro horas) de dias úteis, devendo ser anexada através do sistema do 
Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br , conforme edital. (Se procurador, 
anexar cópia da procuração autenticada ou com o original). 

13.3. Os valores unitário e total dos itens deverão ser consignados em moeda nacional (R$). Nos 
preços deverão estar contempladas quaisquer vantagens, abatimentos, frete, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 
eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, toda e qualquer despesa que venha a incidir 
sobre o preço dos materiais. 

13.3.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

13.4. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 

13.5. O prazo de entrega é conforme especificado no Termo de Referência, após o recebimento da 
Autorização de Compras/Nota de Empenho. 

13.6. Não serão aceitas propostas que contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula 
e que, por qualquer motivo, não atendam as exigências do edital. 

13.7. A proposta será julgada pelo MENOR VALOR DO ITEM. 

13.8. A proposta deverá indicar MARCA  do item ofertado. 
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13.9. O VALOR ESTIMADO pela Administração é considerado V ALOR MÁXIMO aceitável para a 
contratação. 

13.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

14.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMEN TO 

14.1.Até 03 (três) dias úteis  antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital ou fazer pedido de esclarecimento. 

14.2.A impugnação ou pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 
exclusivamente  no Portal de Compras Públicas : www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.3.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Procuradoria Jurídica do Município, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento  da impugnação . 

14.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14.5.O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis , 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

14.6.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.6.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.6.2.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

15.DOS RECURSOS 

15.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos , para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 

15.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

15.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

15.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
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15.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias  para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias , 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

16.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

16.1.3.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

16.1.4.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16.1.5.A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados inseridos 
na proposta ou cadastro no portal, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 

17.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

17.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

17.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

18.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

18.1. Conforme descrição do item. 
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19.DO TERMO DE CONTRATO  

19.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato. 

19.1.1.O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

19.1.1.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

19.1.1.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.2.O prazo de vigência da contratação é de até o final do exercício de 2021. 
 
19.2.1. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

19.3.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

19.4.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.  

 

20.DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20.2..A Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Rural  deverá, por ocasião da assinatura do 
contrato, designar um servidor para acompanhar e fiscalizar o objeto a ser contratado. 
 

21.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 
no instrumento de Contrato. 

22.DO PAGAMENTO 
  

22.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de 
Contrato, anexos a este Edital. 
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23.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  

23.1.1.não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. apresentar documentação falsa; 

23.1.3.deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.4.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.5.não mantiver a proposta; 

23.1.6.cometer fraude fiscal; 

23.1.7.comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

23.3.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

23.3.2.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta do 
licitante; 

23.3.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 

23.3.4.Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 

23.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados; 

23.5.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

23.6.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

23.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
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23.8.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

23.9.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 

23.10.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23.11.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

23.12.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.13.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Contrato. 

 

24.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

24.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

24.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

24.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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24.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

24.10.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 
João Manoel, nº 508, São Gabriel/RS, Diretoria de Compras – Setor de Licitações, nos dias úteis, no 
horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. Também disponibilizado no 
site da Prefeitura. 

24.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.13.ANEXO I - Termo de Referência; 

24.14.ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Prefeitura Municipal de São Gabriel, 19 de agosto de 2021. 

 

 

 

Rossano Dotto Gonçalves, 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

Tipo de Julgamento: MENOR VALOR DO ITEM 
Modo de Disputa: ABERTO 

PREÇO MÁXIMO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO  
 
 
 
1 – ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO: 
 
 

Item Quant. Und. Especificação Estimativa 
de Custo 

Unitário R$ 
1 1,00 UN RETROESCAVADEIRA HIDRAULICA, NOVA, ANO 

DE FABRICAÇÃO 2021, MOTOR DIESEL 4 
CILINDROS, TURBO, POTENCIA MÍNIMA DE 92HP, 
4X4, COM AR CONDICIONADO, 4 MARCHAS A 
FRENTE E 4 A RÉ, CONCHA TRASEIRA MÍNIMA DE 
0,23 M3 E CONCHA DIANTEIRA COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1,00 M3, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 
ESCAVAÇÃO DE 4,30M. 

336.000,00* 

 
 
2 - GARANTIA: O licitante deverá oferecer garantia e assistência técnica de, no mínimo, 12 
(doze) meses contados a partir da data da entrega do veículo ao Município de São 
Gabriel/RS, sem limite de quilometragem, devendo ser observado seu respectivo Manual de 
Garantia, que obrigatoriamente deverá ser entregue juntamente com o produto. 
 
Obs.: O veículo deverá ser entregue licenciado e emplacado em nome do Município de São 
Gabriel. Os custos de licenciamento, emplacamento e IPVA do ano corrente, serão de 
responsabilidade da contratada. 
 
 
*VALOR MÁXIMO ESTIMADO:  O VALOR DE R$ 336.000,00 É O VALOR PERMITIDO PELO 
CONVÊNIO Nº 891987/2019, NÃO SENDO ACEITO VALORES MAIORES QUE ESTE, PELO 
MOTIVO DE SER A DETERMINAÇÃO DOS MINISTÉRIOS CONCEDENTES DE REPASSE DE 
CONVÊNIOS FEDERAIS. 
 
 
3 – PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO:      
 
3.1. O prazo de entrega será de até 30 (TRINTA) dias,  após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural . 
 
3.2. O objeto, se estiver de acordo com as especificações do edital, será recebido: 
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a) provisoriamente , para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
b) definitivamente , após verificação da qualidade  e quantidade  do material e conseqüente 
aceitação. 

 
3.3. O material será recebido provisoriamente pela Secretaria Municipal Competente , a qual 
conferirá o mesmo no prazo de 05 (cinco) dias úteis , verificando se atende às especificações 
exigidas, conforme empenho e termos contratuais, e após emitirá o Termo de recebimento definitivo. 
 
3.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a contratada deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis , sujeitando-se às penalidades 
previstas neste instrumento. 
 
 
4 – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:  
 
4.1 - DOS DIREITOS 

 
         Constitui direito do contratante, receber o objeto deste contrato nas condições, características, 
especificações e quantidades estabelecidas no Edital, que prevê a referida entrega, no local e horário 
determinado, sem quaisquer taxas ou fretes para o Município, ou qualquer outro encargo. 
 
        Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado, na forma e no prazo conveniados. 

 
 

4.2 - DAS OBRIGAÇÕES 
 
       Constituem obrigações do contratante: 

 
a) efetuar o pagamento na forma prevista no Edital e neste instrumento; 

 
b) dar à contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 
                   
c) A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural deverá, por ocasião da assinatura deste 
instrumento, designar um servidor para acompanhar e fiscalizar o objeto a ser contratado. 
 
 
       Constituem obrigações da contratada : 
 
a) efetuar a entrega do objeto de acordo com as especificações, quantidades e prazos do Edital e do 
presente contrato; 

  
b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, inclusive, quanto a 
manter o padrão de qualidade e quantidade; 

 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente 
contrato; 

 
d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e fiscais;  
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e) verificada a desconformidade de algum dos produtos, a contratada deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste 
edital; 
 
f) o material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte; 
 
g) fica a contratada responsável pela qualidade do material fornecido, conforme disposto na Cláusula 
Sexta; 

       
h) poderá ter de substituir às suas expensas qualquer material entregue com má qualidade e/ou que 
desatenda às especificações do edital. 
 
 
 

5. DO PAGAMENTO 
 

5.1.O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do material, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Fazenda e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a 
despesa na seguinte rubrica orçamentária: 
 

SECRETARIA DESPESA 

SEDRU 
9128 (contrapartida) 

12296 (repasse) 

Convênio nº 
891987/2019 
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ANEXO II 
 

TERMO DE CONTRATO Nº _____/2021, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/RS E A 
EMPRESA _______________________ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021 

PROCESSO LC: 860 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/RS , por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL , com sede 
na RUA DUQUE DE CAXIAS, Nº 268, CIDADE: SÃO GABRIEL/RS  – CEP: 97.300-226, inscrito no 
CNPJ nº 88.768.080/0001-70 neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL , Senhor: 
Rossano Dotto Gonçalves , doravante denominada CONTRATANTE , e _________________, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ___________, com endereço à ___________, 
CEP: _______ - ______, telefone: (__) _______, E-mail: ______, doravante denominada 
CONTRATADA  têm entre si o presente instrumento, celebrado com o amparo da Lei n.º 8.666/93 e 
em decorrência do Pregão Eletrônico nº 060/2021 , mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Aquisição de RETROESCAVEIRA HIDRÁULICA – CONVÊNIO Nº 891987/2019 , conforme 
especificações abaixo: 

 
Item Quant.  Und.  Especificação  Custo Unitário 

R$ 
1 1,00 UN RETROESCAVADEIRA 

HIDRAULICA, NOVA, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2021, MOTOR 
DIESEL 4 CILINDROS, TURBO, 
POTENCIA MÍNIMA DE 92HP, 4X4, 
COM AR CONDICIONADO, 4 
MARCHAS A FRENTE E 4 A RÉ, 
CONCHA TRASEIRA MÍNIMA DE 
0,23 M3 E CONCHA DIANTEIRA 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
1,00 M3, PROFUNDIDADE MÍNIMA 
DE ESCAVAÇÃO DE 4,30M. 

 
MARCA: 

 

 
1.1.1. GARANTIA: O licitante deverá oferecer garantia  e assistência técnica  de, no mínimo, 12 
(doze) meses contados a partir da data da entrega do veículo ao Município de São Gabriel/RS, sem 
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limite de quilometragem, devendo ser observado seu respectivo Manual de Garantia, que 
obrigatoriamente deverá ser entregue juntamente com o produto. 
 
Obs.:  O veículo deverá ser entregue licenciado e emplacado em nome do Município de São Gabriel. 
Os custos de licenciamento, emplacamento e IPVA do ano corrente, serão de responsabilidade da 
contratada. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

2.1.O valor total do ajuste é de R$ _________ (_________________________), constante da 
proposta vencedora da licitação, aceito pela contratada, entendido como justo e suficiente para a 
total execução do presente objeto. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
 
3.1.O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do material, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Fazenda e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a 
despesa na seguinte rubrica orçamentária: 
 

SECRETARIA DESPESA 

SEDRU 
9128 (contrapartida) 

13067 (repasse) 

Convênio nº 
891987/2019 

 
 
3.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 
3.3. O pagamento será efetuado após a entrega da má quina, e conforme o aceite do órgão 
repassador e a liberação do recurso. 
 
3.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente,  ser entregue junto com o seu objeto, sendo 
de inteira responsabilidade da licitante vencedora a emissão da nota relativa à sua atividade 
(fornecedor ou prestador de serviço), bem como aten dendo à validade da mesma. 
 
3.5. Em eventual atraso do pagamento por parte do Município, será calculado juro de 0,5% ao mês 
sobre o valor da nota fiscal mais atualização monetária pelo IPC, ou outro índice que vier a substituí-
lo, reservando-se à Administração o prazo de 10 (dez) dias para a tramitação da mesma, sem a 
aplicação do acréscimo ora indicado. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA 
                  
4.1. O prazo de entrega será de até 30 (TRINTA) dias,  após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural.  
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CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO  

 
5.1. O objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações do edital, será 
recebido: 
 
a) provisoriamente , para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
b) definitivamente , após verificação da qualidade  e quantidade  do material e conseqüente 
aceitação. 

 
5.2. O material será recebido provisoriamente pela Secretaria Municipal Competente , a qual 
conferirá o mesmo no prazo de 05 (cinco) dias úteis , verificando se atende às especificações 
exigidas, conforme empenho e termos contratuais, e após emitirá o Termo de recebimento definitivo. 
 
5.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a contratada deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis , sujeitando-se às penalidades 
previstas neste instrumento. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

6.1 - DOS DIREITOS 
 

         Constitui direito do contratante, receber o objeto deste contrato nas condições, características, 
especificações e quantidades estabelecidas no Edital, que prevê a referida entrega, no local e horário 
determinado, sem quaisquer taxas ou fretes para o Município, ou qualquer outro encargo. 
 
        Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado, na forma e no prazo conveniados. 

 
 

6.2 - DAS OBRIGAÇÕES 
 
       Constituem obrigações do contratante: 

 
a) efetuar o pagamento na forma prevista no Edital e neste instrumento; 

 
b) dar à contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 
                   
c) A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural designa como fiscal do presente contrato o 
Sr. (a) __________________________________ 
 
 
       Constituem obrigações da contratada : 
 
a) efetuar a entrega do objeto de acordo com as especificações, quantidades e prazos do Edital e do 
presente contrato; 

  
b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, inclusive, quanto a 
manter o padrão de qualidade e quantidade; 
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c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente 
contrato; 

 
d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e fiscais;  
e) verificada a desconformidade de algum dos produtos, a contratada deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste 
edital; 
 
f) o material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte; 
 
g) fica a contratada responsável pela qualidade do material fornecido, conforme disposto na Cláusula 
Sexta; 

       
h) poderá ter de substituir às suas expensas qualquer material entregue com má qualidade e/ou que 
desatenda às especificações do edital. 
 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
 
7.1. A contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
previstos no Art. 77 da Lei Federal N.º 8.666/93. 
 
7.2. Este contrato poderá ser rescindido: 
 
- por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal 
N.º 8.666/93;   
- amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo do processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
-  judicialmente, nos termos da legislação. 
 
7.3. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite 
dos prejuízos causados ao contratante. 

7.4. Constituem motivos para rescisão do ajuste os previstos no Art. 78 da Lei Federal N.º 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA  

8.1. O prazo de vigência da contratação é de até o final do exercício de 2021. 
 
8.2. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 
 
 
 
 
 



              PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  
                   PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

 
                      Secretaria Municipal da Fazenda 

                         Diretoria de Compras 
 

 

 24 

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO  

9.1. Integram este contrato, como se transcrito, naquilo em que não contrariar o presente 
instrumento, a proposta comercial da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
10.1. Sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal N.º 8.666/93, pela inexecução 
contratual a contratada se submeterá as seguintes penalidades: 
  
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificad a para contratar):  suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10 % sobre o valor 
do último lance ofertado; 
b) executar o contrato com irregularidades, passíve is de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado:  advertência; 
c) executar o contrato com atraso injustificado, at é o limite de 10 (dez) dias, após os quais 
será considerado como inexecução contratual:  multa diária de 0,5 % (zero vírgula cinco por 
cento) sobre o valor atualizado do contrato; 
d) inexecução parcial do contrato:  suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8 % (oito por cento) sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
e) inexecução total do contrato:  suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato; 
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:  declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 12 % (doze por cento) sobre o valor atualizado do contrato. 
 
As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
À contratada poderá ser aplicada penalidade prevista no inciso IV do art. 87 da Lei N.º 8.666/93, 
mediante devido processo legal. 
Na aplicação desta penalidade serão admitidos os recursos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
11.1. As partes contratadas elegem o foro da Comarca de São Gabriel/RS, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões judiciais, que porventura 
resultem das relações contratuais. 
11.2.Finalmente, por estarem as partes contratantes justas, certas e acordadas inteiramente quanto 
aos termos e cláusulas do presente Contrato, firmam-no, em três (03) vias de igual forma e conteúdo, 
sem rasuras, aos fins e efeitos de lei.                   

Prefeitura Municipal de São Gabriel, __ de _____ de 2021. 

Rossano Dotto Gonçalves                                                          __________________________ 

Prefeito Municipal                                                                       Contratada  


